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PROJETO DE LEI Nº 023 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2015.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE DILERMANDO DE AGUIAR A CONTRATAR 03 (TRÊS) TRATORISTAS AGRÍCOLAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES EMERGENCIAIS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.                                               

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar 03 (três) tratoristas agrícolas.
                             Art. 2º - Os TRATORISTAS AGRÍCOLAS receberão os valores equivalentes aos seus níveis de habilitação, Classe A, Padrão 1, Nível 1 da Lei 540 do Plano de Carreira dos Servidores Públicos Efetivos e Lei Municipal 674.
Art. 3º - A contratação se realizará obedecendo à classificação mediante processo seletivo simplificado.

Art. 4° - A contratação será por 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, na seguinte codificação orçamentária: 3.1.90.04.00.0000 – Contratação por tempo determinado, 3.1.90.13.00.0000 – Obrigações Patronais e 3.3.90.46.00.0000 – Auxílio Alimentação.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Dilermando de Aguiar, aos ____ dias do mês de _____de 2015 ( dois mil e quinze).                                                                                                                       

Jaime Lima da Silva

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se.                                                         

Marlize Ziegler
Diretor de Projetos

Mensagem de Encaminhamento

Senhor Presidente e demais pares desta Casa Legislativa:

Temos a insigne honra em cumprimentá-los cordialmente, pedindo vênia para expor e solicitar o quanto segue:

A Administração Municipal está submetendo à apreciação dessa Augusta Casa, o apenso Projeto de Lei que autoriza a contratação de 03 (três) tratoristas agrícolas para atender as necessidades emergenciais de excepcional interesse público, atendendo a solicitação da Secretaria da Agricultura e Pecuária, considerando que não houve aprovados no último concurso público. 

A contratação se faz necessária considerando a demanda a ser atendida em mais de 600 propriedades, destacando o preparo do solo, plantio e roçadas e a exiguidade temporal para a execução desses serviços. O fator climático também indica essa medida, tendo em vista o encurtamento do prazo para realizarmos a solicitação dos produtores.
Cabe registrar, que nesse interim, deverá ser realizado novo certame para o preenchimento das vagas previstas nas Leis Municipais 540 e 674.
Considerando a importância dessa ação administrativa para a nossa agricultura, solicitamos que a matéria em tela seja apreciada em REGIME DE URGÊNCIA. 

Certos de contarmos com a pronta aprovação deste Projeto de Lei, renovamos votos de estima e apreço.

Jaime Lima da Silva                                                                                                                                                                             Prefeito Municipal.

          Visto em ___de Novembro de 2015.
	“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.
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